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Câ1nar<1 JVlu11ici11al ele Ul1atul1ê1 -· -
F.slfüwia Balrwií ria - "L ha111l>a - C;1pi1al do S111f' 

"EMENDA A LEI ORGANICA DO MTINICÍPIO N'' 15 

"Altera a redação do parágrafo 5~o artigo 271 
da Lei Orgânica do Município de Ubatuba". 

A \'!'ESA DA Ct\MAl~A MUNl CíPAL OE lfBA TUBA 

Fazemos saber que a Câmara Municipal apmv(m e nós, nos 1ermos do artigo 33 § 2 ° da 
l .ei Orgânica do Município. promulgamos a seguinte Emenda: 

Artii:o Jº - O § 5° do ar!igo 271 da Lei Orgânica do Município de Ubatuba passa a ter 
a seguinre redação: 

§ 5" - o balancete referente A receita e à despesa do mês anterior será encanúohado à 
Câmara mensalmente. até <1 dia 20 de cada mês. 

Anigo 2" - Esta Emenda a Lei Orgânica do M1micipio de TJbatuba entrará em vigor na 
data de sua publicação 

f'íirna ra Municipal, élll l 7 de ju11b.o de !9~8. 
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.Registrada e publicad11 na Secretaria da Câmara lVfunicipal em 17 de junho de 1998 

Rp~t?rfh~ 
Regina F. C~Úveira 

Chefe de Se.creta1·ia 

\\. lpl'l'oiµ. ~ 1 8 - '"'111rn - ( :t~P 11680-000 . Ulia111lia SP . ·1<-1. (01 1) -t:l~ :J!)J i i -t:l:.2 :J!):J(> 




